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defesa nos autos do Processo nº. 2006/50953-9, o qual encontra-
se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAILÂNDIA, em face do Convênio SESPA nº 146/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO – 573-B / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 
o Sr. ADAUTO FELIPE RODRIGUES, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2006/50953-
9, o qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria 
desta Corte e que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, em face do Convênio 
SESPA nº 146/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 574 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. RAIMUNDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2004/53788-
3, o qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria 
desta Corte e que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, em face do Convênio 
SESPA nº 013/2004 e termo aditivo.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 575 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. JOÃO SCARPARO, Prefeito à época, para que, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº. 2005/51542-3, o qual encontra-se 
disponível para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da 
prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPU, em 
face do Convênio SEPOF nº 048/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 576 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. RAIMUNDO LUIZ DE MORAES, Prefeito, para que, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2005/51484-0, o qual encontra-
se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAPANIM, em face do Convênio SESPA nº 060/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 577 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. GERCINO VILHENA DA COSTA, Presidente, para que, 
no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2004/51677-0, o qual 
encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e 
que trata da tomada de contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DAS 
COMUNIDADES REMANESCENTES QUILOMBOS DAS ILHAS DE 
ABAETETUBA, em face do Convênio SAGRI nº 123/2003.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 578 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. PEDRO THEODORO DE REZENDE, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 

apresente defesa nos autos do Processo nº. 2005/52472-
0, o qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria 
desta Corte e que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ, em face do Convênio 
SEDUC nº 486/2003.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 579 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 
o Sr. MARCOS VENÍCIUS GOMES, Prefeito, para que, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2004/50980-0, o qual encontra-
se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e que trata 
da tomada de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAPUCAIA, em face do Convênio SESPA nº 139/2003.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO – 580-A / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. RAIMUNDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2005/50912-5, o qual 
encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURUÇÁ, em face do Convênio SESPA nº 135/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 580-B / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. JOSUÉ DA SILVA NEVES, Prefeito, para que, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº. 2005/50912-5, o qual encontra-se 
disponível para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da 
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Curuçá, em face 
do Convênio SESPA nº 135/2004, sob pena de sofrer sanção na 
forma de multa, disposta no art. 75, § 5º, c/c art. 233, VI, pelo 
não atendimento à diligência deste Tribunal.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 581 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 
o Sr. FERNANDO AUGUSTO MARTINS, Presidente, para 
que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2005/51453-3, o 
qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta 
Corte e que trata da tomada de contas instaurada no CENTRO 
CULTURAL E COMUNITÁRIO DE BENEVIDES, em face do Convênio 
ASIPAG nº 118/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 582 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 
o Sr. ELQUIAS NUNES DA SILVA MONTEIRO, Prefeito 
à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2006/50087-3, o qual encontra-se disponível para consulta 
na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL, em face do Convênio 
SEPOF nº 117/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 583 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 

a Sra. BENEDITA DO PILAR LOBO DIAS, Prefeita, para 
que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2006/50146-8, o 
qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta 
Corte e que trata da tomada de contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIÃO, em face do Convênio SEPOF nº 188/2004 
e termo aditivo.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO – 584 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 
o Sr. PAULO SÉRGIO RODRIGUES TITAN, Prefeito à 
época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº. 
2007/51442-1 , o qual encontra-se disponível para consulta na 
Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL, em face do Convênio 
SEPOF nº 281/2004, assinado e termos aditivos.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 585 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. JOÃO DAMASCENO FILGUEIRAS, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2005/51287-7, o qual 
encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALENQUER, em face do Convênio SEDUC nº 191/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO – 586-A / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. JUSCELINO ALVES RODRIGUES, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2004/53891-1, o qual 
encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta Corte e 
que trata da prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVO PROGRESSO, em face do Convênio SESPA nº 155/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 586-B / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, 
o Sr. TONY FÁBIO GONÇALVES RODRIGUES, Prefeito, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2004/53891-1, o 
qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria desta 
Corte e que trata da prestação de contas da Prefeitura Municipal 
de Novo Progresso, em face do Convênio SESPA nº 155/2004, 
sob pena de sofrer sanção na forma de multa, disposta no art. 
75, § 5º, c/c art. 233, VI, pelo não atendimento à diligência 
deste Tribunal.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO - 587 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do 
Regimento, cita, por intermédio do presente edital, o 
Sr. JOÃO MARTINS CARDOSO FILHO, Prefeito à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2005/51470-
4, o qual encontra-se disponível para consulta na Secretaria 
desta Corte e que trata da tomada de contas instaurada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU, em face do Convênio SESPA 
nº 234/2004.
Belém, 12 de junho de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente
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